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MOO. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA1 
CÓPIA 

LEI N* 800 

DL 3 DE SLTUriBRO DE 1.970. 

*':autoriza o Chefe do :,,zecutivo Wunicipal a 

doar terreno de propriedade da irefeitura 

kunicipal ao 1-xército Nacional".— 

0 Povo do ÃUnicfpio de 'anta áita do Japucai, 

por seus repreeentantes decretou e eu, era eeu nome sanciono a seguinte 

lei* 

Art. 19 Fica o Chefe do Jzeoutivo Uunicipal 

autorizado a doar ao tacército Nacional um terreno fhertancente a krefei. 

• tura Municipal, situado nauta cidade, no prolongamento da rua Lorota / 

Garcia, com a &rea de vinte e cinco mil metros quadrados ( 25.000 m2), 

para ter instalada uma Patbrica de Laterial de ComunicaçUs ou um Imiti.. 

tuto de iesquisas de Telecoaunicaçaea do 1.:xdrcitowe 

Art. 2* — Levogadae ao diepoolçUs em contrário, 

entrara esta lei em vigor,na data de sua publica40.• 

MiAndo, portanto, a todos a quem o conhecicento 

e execuçao desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tilo inteiramente como nela Se 

contím..- 

Legietre—es e 

Secretária 
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